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Nº 3.497ANO LVI

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Editais
Secretaria de Proteção ao Cidadão

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO / DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS FAZ SABER A TODOS 
QUANTO AO PRESENTE EDITAL OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, 
QUE:

FICAM NOTIFICADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS PARA 
PROVIDENCIAREM O QUE SEGUE:

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO PARQUE SANTA RITA - II 34.0099.0065.0000 - NP 2462244

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 4 DA 
LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA 
E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - II 71.0348.0008.0000 - NP 2461002

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 4 DA 
LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - II 71.0348.0007.0000 - NP 2461003

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM OS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA 
SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0056.0007.0000 - NP 2465156

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO VILA SÃO BENEDITO - II 34.0002.0055.0000 - NP 2464513

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM OS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA 
SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO RIO COMPRIDO - II 57.0109.0014.0000 - NP 2464954

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 73.0240.0002.0002 - NP 2464928

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 4 DA 
LEI Nº 005634/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 73.0240.0002.0002 - NP 2464930

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0062.0001.0000 - NP 2465323

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS 
QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 73.0240.0002.0002 - NP 2464931

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CENTRO - II 13.0032.0005.0000 - NP 2465548

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 73.0240.0002.0002 - NP 2464932
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DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CENTRO - II 13.0032.0005.0000 - NP 2465550

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS 
QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 80.0283.0027.0000 - NP 2465372

DEVERÁ REMOVER OBSTÁCULO DA SARJETA/PASSEIO NOS 
ACESSOS PARA VEÍCULOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 8 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS 
QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 3 (TRÊS) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CENTRO - II 13.0032.0005.0000 - NP 2465552

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CENTRO - II 12.0004.0059.0000 - NP 2464959

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0030.0000 - NP 2465013

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO COLONIA PARAISO - II 15.0001.0008.0000 - NP 2463742

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO JAGUARI E PINHEIROS - II 29.0216.0006.0000 - NP 2458266

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO COLONIA PARAISO - II 15.0001.0007.0000 - NP 2463743

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0062.0046.0000 - NP 2465359

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0062.0073.0000 - NP 2465390

DEVERÁ DESEMBARAÇAR/DESIMPEDIR AS RUAS/PRAÇAS/
PASSEIOS/ENTRADAS/CAMINHOS PÚBLICOS, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 7 DA LEI Nº 006354/2003. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 3 (TRÊS) DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0062.0059.0000 - NP 2465369

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0023.0000 - NP 2464996

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - II 71.0189.0028.0000 - NP 2464956

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0028.0000 - NP 2465009

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0028.0000 - NP 2465008

DEVERÁ DESEMBARAÇAR/DESIMPEDIR AS RUAS/PRAÇAS/
PASSEIOS/ENTRADAS/CAMINHOS PÚBLICOS, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 7 DA LEI Nº 006354/2003. 
SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 3 (TRÊS) DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BOM RETIRO - II 73.0108.0015.0000 - NP 2464681
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DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0025.0000 - NP 2465004

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - II 71.0347.0005.0000 - NP 2464502

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 27.0079.0023.0000 - NP 2465267

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO MONTE CASTELO - II 32.0011.0012.0001 - NP 2464933

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO SANTA HERMINIA - II 78.0058.0001.0000 - NP 2464978

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO BAIRRINHO - II 78.0058.0022.0000 - NP 2464995

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS 
QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE QUADRA - II 27.0079.0023.0000 - NP 2465270

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 27.0079.0023.0000 - NP 2465269

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0174.0039.0000 - NP 2463598

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0174.0039.0000 - NP 2463603

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0174.0039.0000 - NP 2463605

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 27.0085.0003.0000 - NP 2465674

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CAJURU - II 80.0304.0040.0000 - NP 2465415

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CENTRO - 42.0002.0012.0000 - NP 2465669

DEVERÁ REMOVER OBSTÁCULO DAS SARJETAS/ACESSO NOS 
ACESSOS PARA VEÍCULOS, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 8 DA LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS 
QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 3 (TRÊS) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0170.0036.0000 - NP 2465641

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0170.0036.0000 - NP 2465640

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CIDADE MORUMBI - 58.0184.0004.0001 - NP 2465514

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO COLÔNIA PARAÍSO - 58.0184.0003.0000 - NP 2465572
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DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
BAIRRO CIDADE MORUMBI - 58.0184.0004.0000 - NP 2465520

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO CIDADE MORUMBI - II 58.0184.0004.0000 - NP 2465523

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI N.º 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. Sª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO JD COLONIAL - II 57.0041.0032.0001 - NP 2465363

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 73.0354.0028.0000 - NP 2465753

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 78.0063.0007.0000 - NP 2465675

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
VILA SAO PEDRO - II 31.0045.0018.0000 - NP 2465168

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JD APOLO I - II 40.0020.0013.0000 - NP 2465400

DEVERÁ REALIZAR O ADEQUADO ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 87 DA LEI Nº 010822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA 
DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
COLONIA PARAISO - II 57.0429.0003.0000 - NP 2465849

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO - II 42.0002.0011.0000 - NP 2465668

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU - II 73.0216.0005.0000 - NP 2465408

DEVERÁ REALIZAR O ADEQUADO ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 87 DA LEI Nº 010822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA 
DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.
ALTO DA PONTE - II 23.0057.0029.0000 - NP 2465726

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU - II 73.0216.0005.0000 - NP 2465407

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO 
DOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA 
LEI Nº 008077/2010. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) 
DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 78.0063.0039.0000 - NP 2465691
FICAM AUTUADO O MUNÍCIPE ABAIXO POR NÃO PROVIDENCIAREM 
O QUE SEGUE:

NÃO PROCEDEU A CAPINA E LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 A 14 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. 
FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - CPF/CNPJ 150.110.278-80 - AIM 
2461988 - PROC 139802/2013

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO , O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE:
BAIRRO DO JARDIM - CPF/CNPJ 144.672.288-02 - AIM 2465426 - PROC 
62294/2025

NÃO PROCEDEU A CAPINA E LIMPEZA , O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 A 14 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. 
FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO DA PERNAMBUCANA - CPF/CNPJ 150.110.278-80 - AIM 
2461990 - PROC 139803/2013

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE , O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 
§ ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO VILA EMA - CPF/CNPJ 03.796.056/0001-92 - AIM 2465019 - 
PROC 59693/2025

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE , O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 
§ ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO SERIMBURA - CPF/CNPJ 109.756.068-67 - AIM 2465017 - 
PROC 59702/2025
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NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA. O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO NP Nº 2446972 DE 
12/09/2024. FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
BAIRRO JARDIM COLONIAL - CPF/CNPJ 202.325.008-00 - AIM 2465361 
- PROC 62028/2025

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / 
TERRENOS PÚBLICOS. O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009. FICANDO Vª 
Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
BAIRRO SANTANA - CPF/CNPJ 248.245.338-05 - AIM 2465398 - PROC 
61879/2025

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE:
BAIRRO JARDIM DAS INDÚSTRIAS - CPF/CNPJ 018.534.738-04 - AIM 
2465005 - PROC 25052/2024

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / 
TERRENOS PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O 
DISPOSTO NO ARTIGO 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. 
FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
PEV ESTADO MARTINS PEREIRA - CPF/CNPJ 592.957.326-34 - AIM 
2464870 - PROC 60457/2025

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA. O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO 
NP Nº 2418131 DE 09/03/2024. FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.
BAIRRO DO SERROTE - CPF/CNPJ 052.091.998-00 - AIM 2465199 - 
PROC 61841/2025

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO. O 
FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO NP Nº 2455532 DE 12/06/2024. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
BAIRRO JARDIM DAS INDÚSTRIAS - CPF/CNPJ 193.430.888-92 - AIM 
2464965 - PROC 60753/2025

EXERCEU ATIVIDADE AMBULANTE SEM AUTORIZAÇÃO DESTA 
PREFEITURA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 67 A 82 DA LEI Nº 010822/2023 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  
SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO CENTRO - CPF/CNPJ 199.185.358-06 - AIM 2465125 - PROC 
58192/2025

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO. O 
FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA 
LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO NP Nº 2441275 DE 02/07/2024. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
BAIRRO ALTO DA PONTE - CPF/CNPJ 741.216.858-49 - AIM 2465232 - 
PROC 61656/2025

NÃO MANTEVE O IMÓVEL/CALÇADA INTEGRALMENTE LIMPO E 
DESOCUPADO DE QUAISQUER RESÍDUOS SÓLIDOS/MATERIAL 
INSERVÍVEL, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 18 E 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª 
SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO JARDIM VALPARAÍBA - CPF/CNPJ 060.531.758-54 - AIM 
2464297 - PROC 59958/2025

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS/VIAS/
TERRENOS PÚBLICOS, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009. FICANDO Vª 
Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO BOM RETIRO - CPF/CNPJ 393.200.868-50 - AIM 2464926 - 
PROC 60723/2025

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS/VIAS/
TERRENOS PÚBLICOS, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009. FICANDO Vª 
Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO BOM RETIRO - CPF/CNPJ 064.579.688-30 - AIM 2464839 - 
PROC 59947/2025

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS/VIAS/
TERRENOS PÚBLICOS, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009. FICANDO Vª 
Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO BOM RETIRO - CPF/CNPJ 978.046.148-53 - AIM 2465319 - 
PROC 61861/2025

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO CENTRO - CPF/CNPJ 302.077.628-72 - AIM 2465556 - PROC 
62296/2025

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO NP Nº 2463986. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO CENTRO - CPF/CNPJ 302.077.628-72 - AIM 2465555 - PROC 
63581/2025

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE 
E LIMPEZA, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
ARTIGO 4 DA LEI Nº 006354/2003. REFERENTE AO NP Nº 2441421. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO ALTO DA PONTE - CPF/CNPJ 413.958.268-54 - AIM 2464888 - 
PROC 60603/2025

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS/VIAS/
TERRENOS PÚBLICOS, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 13 E 54 DA LEI Nº 007815/2009. FICANDO Vª 
Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO BOM RETIRO - CPF/CNPJ 410.244.946-91 - AIM 2465401 - 
PROC 62007/2025

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTÁ EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
FICANDO Vª Sª SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO ALTO DA PONTE - II 23.0042.0023.0000 - AIM 2464656 - PROC 
60596/2025

FICAM COMUNICADO OS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL PARA 
PROVIDENCIAREM O QUE SEGUE:

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 57.110.814/0001-04 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
INFORMA QUE FICA DETIDA A FLEXIBILIZAÇÃO DE HORÁRIO. 
INFORMAMOS AINDA QUE A AÇÃO FISCAL FOI ENCERRADA E 
O PROCESSO ARQUIVADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
51140/2025.
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FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF:  372.544.348-31 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
INFORMA QUE HÁ UMA AÇÃO FISCALIZATORIA EM CURSO 
REFERENTE AO IMOVEL II 72.0037.0033.0000, R SÃO GOTARDO, 
151 NO BOSQUE DOS EUCALIPTOS ATRAVES DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 24306/2016.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 336.328.983-91 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
INFORMA QUE HÁ UMA AÇÃO FISCALIZATORIA EM CURSO 
REFERENTE AO IMOVEL II 59.0056.0008.0000, R ANDRE 
LOURECO LOUBET, JD NOVA DETROIT, ATRAVES DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 57637/2015.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 36.511.003/0001-37 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
INFORMA QUE FICA DETIDA A FLEXIBILIZAÇÃO DE HORÁRIO. 
INFORMAMOS AINDA QUE A AÇÃO FISCAL FOI ENCERRADA E 
O PROCESSO ARQUIVADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
50133/2025.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF:  52.410.036/0001-47 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, 
INFORMA QUE A AÇÃO TEVE RESPOSTA A RECONSIDERAÇÃO 
APRESENTADA PELO REQUERENTE, REITERAMOS QUE A AÇÃO TEVE 
ORIGEM ATRAVÉS DE OFÍCIO DA POLÍCIA MILITAR. DESTARTE FICA 
INDEFERIDO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA RESTRITIVA DE 
HORÁRIO ENQUANTO NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL 
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA. PROCESSO 32779/2025.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 33.368.097/0001-49 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, 
INFORMA QUE CONSIDERANDO QUE O ESTABELECIMENTO NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTOS ONDE COMPROVEM A EFETIVA 
REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES, BEM COMO É ALVO DE 
RECLAMAÇÕES, FICA INDEFERIDO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. PROCESSO 35080/2025.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 352.740.198-97 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
INFORMA QUE O LOCAL FOI VISTORIADO E O PASSEIO PÚBLICO 
ENCONTRA-SE COM BURACO E PRESENÇA DE MATO. FICAM 
CONCEDIDOS 30 (TRINTA) DIAS DE PRAZO PARA CORREÇÃO DA 
IRREGULARIDADE. PROCESSO 105875/2024.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 040.905.538-73 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, 
INFORMA APÓS ANÁLISE FUNDAMENTADA NOS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE E NAS NORMAS 
INTERNAS DE ANÁLISE DE VIABILIDADE DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO, FICA INDEFERIDO O PEDIDO. PROCESSO 41225/2025.

FICA COMUNICADO O RESPONSÁVEL CPF: 517.584.588-87 O 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, 
INFORMAQUE FICAM CONCEDIDO 60 DIAS DE PRAZO PARA 
AS IRREGULARIDADES NO PASSEIO, ELIMINANDO BURACOS E 
SALIENCIAS NA ESQUINA. PROCESSO 33135/2023

FICAM MULTADO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA 
PROVIDENCIAREM O QUE SEGUE:

NÃO VEDOU AS ABERTURAS DA EDIFICAÇÃO EM FLAGRANTE 
ESTADO DE ABANDONO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. 
S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 160.250.088-68 - PROC 112984/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 27.674.241/0001-72 - PROC 15192/2024.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O 
DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 738.678.708-10 - PROC 39781/2024.

NÃO VEDOU AS ABERTURAS DA EDIFICAÇÃO EM FLAGRANTE 
ESTADO DE ABANDONO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. 
S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 738.678.708-10 - PROC 39759/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU ADEQUADAMENTE AS 
INSTALAÇÕES, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM 
O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 719.902.404-53 - PROC 141680/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 738.678.708-10 - PROC 109642/2024.

NÃO REALIZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA 
ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 570.790.308-97 - PROC 134819/2024.

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 185.789.918-00 - PROC 112629/2024.
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DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / 
TERRENOS PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. 
S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/2023, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 057.886.178-04 - PROC 116388/2024.

NÃO PROVIDENCIOU MEDIDAS/ADEQUACÕES NO IMOVEL, TENDO EM 
VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME 
LEI MUNICIPAL N° 10.741/2023, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 73.0306.0013.0000 - PROC 141650/2024.

NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMÓVEL PARA GARANTIR A 
SEGURANÇA/SAÚDE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM 
O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/2023, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 45.690.310/0001-13 - PROC 120714/2024.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/2023, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 150.144.298-82 - PROC 95250/2024.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O 
DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 150.144.298-82 - PROC 95248/2024.

NÃO VEDOU AS ABERTURAS DA EDIFICAÇÃO EM FLAGRANTE 
ESTADO DE ABANDONO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. 
S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/2023, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 160.259.088-08 - PROC 112884/2024.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O 
DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/2023, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 61.584.223/0001-38 - PROC 95502/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/2023, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 07.718.074/0001-07 - PROC 149590/2024.

NÃO REALIZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, 
TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA 
ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO 
DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE 
RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 045.442.108-79 - PROC 143904/2024

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM 
O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 058.252.458-04 - PROC 101213/2024

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERIMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 60.840.923/0001-83 - PROC 97869/2021

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, 
TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA 
ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO 
DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE 
RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 60.840.923/0001-83 - PROC 117765/2021

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERIMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 60.840.923/0001-83 - PROC 117772/2021

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM 
O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 026.223.218-99 - PROC 21104/2025
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VOSSA SENHORIA CAUSOU OU FAVORECEU INCOMODIDADES A 
TERCEIROS COM O, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM 
O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL 
DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 235.214.568-82 - PROC 114097/2024

VOSSA SENHORIA EXERCEU ATIVIDADE AMBULANTE SEM 
AUTORIZAÇÃO DESTA PREFEITURA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 288.423.738-00 - PROC 136045/2024

VOSSA SENHORIA EXERCEU ATIVIDADE AMBULANTE SEM 
AUTORIZAÇÃO DESTA PREFEITURA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
CPF/CNPJ 288.423.738-00 - PROC 141467/2024

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO / DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS FAZ SABER A TODOS 
QUANTO AO PRESENTE EDITAL OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, 
QUE:

EM ATENDIMENTO A NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 2465377 DE 
23/05/2025 O PROPRIETÁRIO - CPF 250.274.468-70 - DO VEÍCULO 
CELTA, COR PRETO, COM PLACA FVR0798, EM ESTADO DE 
ABANDONO EM VIA PUBLICA (R PEDRO BELARMINO, FRENTE AO 
NUMERO 230, PUTIM SJC/SP), DEVERÁ RETIRÁ-LO EM 12 HORAS, 
CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL 10.822/2023.

FICAM AUTUADO O MUNÍCIPE ABAIXO POR NÃO PROVIDENCIAREM 
O QUE SEGUE:

PROPRIETÁRIO/RESPONSAVEL - CPF 174.860.068-04 - DO 
VEÍCULO MODELO ALFA ROMEO 164, COR CINZA, COM PLACA 
BPJ6677, EM ESTADO DE ABANDONO EM ÁREA PÚBLICA (R DOS 
PINHEIRINHOS, JD TORRAO DE OURO SJC/SP), TEVE O BEM 
APREENDIDO, RESULTANDO NO AUTO DE APREENÇÃO Nº18820 DE 
05/06/2025. TENDO O DIREITO DE APRESENTAR DEFESA CONTRA 
A APREENÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL 10.822/2023

FICAM AUTUADO O MUNÍCIPE ABAIXO POR NÃO PROVIDENCIAREM 
O QUE SEGUE:

PROPRIETÁRIO/RESPONSAVEL - CPF 287.166.028-03 - DO VEÍCULO 
MODELO FORD/F600, COR AZUL, COM PLACA CWU6189, POR NÃO 
RETIRAR O VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO, SITUADO EM 
ÁREA PÚBLICA (R MARIA SALEMA DE ASSIS, EM FRENTE AO 57, JD 
NOVA DETROIT SJC/SP), RESULTANDO NA LAVRATURA DO AUTO DE 
INFRAÇÃO E MULTA Nº2464897 DE 16/05/2025. TENDO O DIREITO DE 
APRESENTAR DEFESA CONTRA A AUTUAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS 
A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE, CONFORME ESTABELECIDO NA 
LEI MUNICIPAL 10.822/2023.

Licitações
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças
Indeferimento de recurso: A Diretora do Departamento de Recursos 
Materiais, Srª. Valéria Aparecida Mendes de Oliveira, INDEFERE os 
Recursos interpostos pelas Empresas Spalla Engenharia Ltda e W.A. 
Engenharia EPP, referente a Concorrência Eletrônica 005/SGAF/2025 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de modernização 
do campo de futebol Esporte Clube Interlagos (Parque Interlagos) em São 
José dos Campos.
Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 
17h00. Valéria Aparecida Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento 
de Recursos Materiais. Os editais completos podem ser retirados através 
do site: www.sjc.sp.gov.br.

Secretaria de Saúde

Reaberturas de licitação sem alteração de edital: PE 136/SS/2024. 
Objeto: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Medicamentos 
Manipulados - Ação Judicial. Reabertura em 10/07/2025 às 08h30.// 
PE 073/SS/2025. Objeto: Ata de Registro de Preços para a Prestação 
de Serviço de Diária em Hotel - Apartamento Simples. Reabertura em 
14/07/2025 às 08h30.

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Otávio Franco e Silva - 
Diretor de Apoio de Gestão. Editais na íntegra: https://servicos.sjc.sp.gov.
br/sa/licitacoes/index.aspx

Contratos
Divisão de Formalização e Atos

CONTRATO Nº 362/2025
DATA: 25/06/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E INSTITUTO 
FORTALECENDO PESSOAS
OBJETO: APRIMORAMENTO TÉCNICO-ESPORTIVO DE ATLETA(S), 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES FÍSICAS E 
MOTORAS E A PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES REPRESENTANDO 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS NA(S) MODALIDADE(S) DE 
FUTEBOL DE BASE
PRAZO: 31/12/2025
VALOR: R$ 117.211,96
MODALIDADE: TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 56812/2025

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 250/2023
DATA: 13/06/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E LOCALIZA 
VEICULOS ESPECIAS S.A.
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITARIO ESPORTIVO (SUV) 
PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL
NOVA VIGÊNCIA: 14/06/2026
VALOR: MAIS R$ 1.549.992,80
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 299/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 130364/2022
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2º TERMO E SUPRESSÃO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
590/2023
DATA: 25/06/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ADM FABRICAÇÃO 
E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA
NOVA VIGÊNCIA: 01/05/2026
VALOR: SUPRESSÃO R$ 1.676.113,21
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 80336/2023

ARP Nº 112/2025
DATA: 25/06/2025
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS - GRUPO XV.
PARTES: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
- VALOR: R$ 358.896,60
FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - VALOR: R$ 202.896,00
INDMED HOSPITALAR LTDA. - VALOR: R$ 812.800,00
INOVAMED HOSPITALAR LTDA - VALOR: R$ 42.720,00
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA. - VALOR: R$ 97.560,00
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
VALOR: R$ 125.400,00
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 61/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 39089/2025

1º TERMO DE ADITAMENTO DO ARP Nº 96/2024
DATA: 25/06/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CEPALAB 
LABORATORIOS LTDA
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
DE TESTES LABORATORIAIS - GRUPO I.
NOVA VIGÊNCIA: 01/07/2026
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 58659/2024

Portarias
Secretaria de Governança

CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA

PORTARIA Nº 0148 DE 25 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros indicados pelo município 
consorciado de NAZARÉ PAULISTA, participante do Consórcio Público 
para compor e integrar o Conselho Fiscal e de Controle Social do Consórcio 
Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba para o período de 15 de 
fevereiro de 2025 até 14 de fevereiro de 2027 e dá outras providências.

A SECRETARIA EXECUTIVA do Consórcio Público Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba, no uso das suas atribuições legais;

Considerando a 4ª alteração do Estatuto Social do Consórcio Público 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba aprovada pelos municípios 
consorciados, de Jambeiro, Paraibuna, Santo Antônio do Pinhal, 
Tremembé, Arapeí, Santa Branca, Bananal, Lorena, São José dos Campos 
e Monteiro Lobato reunidos em Assembleia Geral em 03 de julho de 2024;

Considerando a organização e funcionamento do Consórcio Público 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba, previstos em seu Estatuto Social;

Considerando o Conselho Fiscal e de Controle Social como órgão 
fiscalizatório do Consórcio, previsto nos artigos 18 e 19 de seu Estatuto 
Social;

Considerando os nomes dos Conselheiros indicado pelo municípios 
consorciado de IGARATÁ, participante do Consórcio Público, para compor 
e integrar o Conselho Fiscal e de Controle Social do Consórcio Público 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba;

Considerando a indicação de um membro representando a SOCIEDADE 
CIVIL e a indicação de um membro representando o PODER PÚBLICO 
municipal indicados pelos municípios consorciados.

Resolve:

Art. 1º Nomear os Conselheiros indicados pelo município consorciado de 
NAZARÉ PAULISTA, participante do Consórcio Público, representando a 
SOCIEDADE CIVIL e representando o PODER PÚBLICO municipal, para 
compor e integrar o Conselho Fiscal e de Controle Social, previstos no art. 
18 e art. 19 do Estatuto Social do Consórcio Público Agência Ambiental 
do Vale do Paraíba, para o período de 15 de fevereiro de 2025 a 14 de 
fevereiro de 2027, abaixo relacionados:

a) Nomear PATRÍCIA BENITTI BRAGA, portadora do CPF/MF: 
282.536.088-02, indicada como REPRESENTANTE DA SOCIEDADE 
CIVIL do Município de NAZARÉ PAULISTA, para compor e integrar o 
Conselho Fiscal e de Controle Social do Consórcio Público Agência 
Ambiental do Vale do Paraíba.

b) Nomear CARLOS HENRIQUE DA SILVA, portador do CPF/MF: 
120.677.898-99, indicado como REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 
do Município de NAZARÉ PAULISTA, para compor e integrar o Conselho 
Fiscal e de Controle Social do Consórcio Público Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba.

Art. 2º O mandato dos Conselheiros nomeados no art. 1º desta portaria 
vigora pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de 15 de fevereiro de 
2025.

Art. 3º Os membros do Conselho Fiscal e de Controle Social nomeados 
no art. 1º desta portaria não serão remunerados sob pretexto ou forma 
alguma, sendo, entretanto, o exercício do mandato considerado serviço 
público relevante.

Art. 4º Os membros do Conselho Fiscal e de Controle Social nomeados 
no art. 1º desta portaria somente poderão ser afastados de seus cargos 
mediante moção de censura aprovada por pelo menos 2/3 (dois terços) de 
votos da Assembleia Geral, exigida a presença de todos os representantes 
dos Entes consorciados.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

São José dos Campos, 25 de junho de 2025.
CLAUDIO SCALLI
Secretário Executivo
Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba
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Secretaria de Apoio Jurídico

PORTARIA Nº 04/SAJ/DFAT/2025
DE 26 DE JUNHO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A SUBSTIUIÇÃO INTERINA DO CARGO DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS EM VIRTUDE DE 
FÉRIAS.
A SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o afastamento em virtude de férias do Secretário 
Adjunto de Assuntos Jurídicos, Dr. André Salles Barboza, no período de 23 
de junho a 02 de julho de 2025 e de 14 a 25 de julho de 2025;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade administrativa e 
ininterrupta desta Secretaria de Assuntos Jurídicos;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Dr. Luis Fernando da Costa, matrícula nº 
442380/1, Procurador deste Município, para responder e acumular, 
interinamente e sem prejuízo de suas funções, o cargo de Secretário 
Adjunto de Assuntos Jurídicos, no período de 23 de junho a 02 de julho de 
2025, em razão do gozo de férias pelo titular do cargo.
Art. 2º Designar a servidora Dra. Natália Franco Massuia e Marcondes, 
matrícula nº 698759/1, Procuradora deste Município, para responder 
e acumular, interinamente e sem prejuízo de suas funções, o cargo de 
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos, no período de 14 a 25 de julho 
de 2025, em razão da continuidade do gozo de férias pelo titular do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 23 de junho de 2025.
Registre-se e publique-se.
São José dos Campos, 26 de junho de 2025.
Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira
Secretária de Assuntos Jurídicos
Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, ao vigésimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e cinco.

Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1340/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, e de acordo com o PROCESSO 172/IPSM/2025, resolve:
CESSAR os efeitos da portaria 1983/2022, de 03/08/2022, que colocou 
à disposição do(a) FORUM, a Sra. LEILA APARECIDA SALONI DE 
MESQUITA, matrícula 291616/1, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO II, de provimento EFETIVO, do(a) SECRETARIA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, a partir de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1341/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
a vista do que consta no PROCESSO nº 184/IPSM/2025, resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). CARLOS EDUARDO BALLOM, matrícula 
282404/1, da função gratificada de MONITOR, vaga nº 6951, a contar de 
01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1342/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 87/IPSM/2024,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Sr(a). MARIA CRISTINA PEREIRA SOARES, matrícula 353956/2, do cargo de 
ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL I, da SECRETARIA DE SAUDE, de 
provimento efetivo, criado pela lei 5616/2000, a contar de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1343/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 14/IPSM/2025,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Sr(a). RODOLFO MOURA DOS SANTOS, matrícula 224900/1, 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO III, da SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento efetivo, a contar de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1344/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 165/IPSM/2025,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Sr(a). ANA CLAUDIA GUIMARAES MOTA, matrícula 285772/1, 
do cargo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento 
efetivo, criado pela lei 4408/1993, a contar de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1345/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 172/IPSM/2025,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Sr(a). LEILA APARECIDA SALONI DE MESQUITA, matrícula 
291616/1, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, da SECRETARIA 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento efetivo, a 
contar de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1346/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 184/IPSM/2025,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Sr(a). CARLOS EDUARDO BALLOM, matrícula 282404/1, 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento efetivo, criado pela lei 
4399/1993 e suas alterações, a contar de 01/07/2025.
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Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1347/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 
16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a 
vista do que consta no PROCESSO nº 377/IPSM/2025,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o(a) o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Sr(a). NAIDES MARIA FERREIRA, matrícula 246815/1, do 
cargo de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL I, da SECRETARIA 
DE SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 5616/2000, a contar de 
01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1348/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, de acordo com o artigo 34 inciso I, da Lei Complementar 
056/92,  a vista do que consta no MEMORANDO nº 57298/2025,  resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). GLEICE HELENA DOS SANTOS BRAZ 
MALDONADO, matrícula 469822/1, do cargo de SUPERVISOR 19A, 
vaga nº 6331, de provimento comissão, criado pela lei 3939/1991 e 
suas alterações, a contar de 01/06/2025, cessando seu afastamento das 
atribuições de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL I.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1349/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, de acordo com o artigo 34 inciso I, da Lei Complementar 
056/92,  a vista do que consta no MEMORANDO nº 47090/2025,  resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). FRANCISLENY DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 
654255/1, do cargo de SUPERVISOR 19A, vaga nº 6340, de provimento 
comissão, criado pela lei 3939/1991, a contar de 01/06/2025, cessando 
seu afastamento das atribuições de ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1350/2025
25 de Junho de 2025
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições,  nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo 
com o artigo 9º, item II, da Lei Complementar 056/92, resolve:
NOMEAR, o(a) Sr(a). ALEANDRO DE OLIVEIRA SENE, para exercer 
o cargo de ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS, vaga nº 
28636, da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento 
COMISSÃO, criado pela Lei 10294/2021, a contar de 26/06/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e cinco dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Governança

Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças 
- Departamento de Gestão de Pessoas, ao(s) vinte e cinco dia(s) do mês 
Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1351/2025
26 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, de acordo com o artigo 34 inciso I, da Lei Complementar 
056/92,  resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). WILLIAM CAMPOS GUIMARAES, matrícula 
690200/1, do cargo de SUPERVISOR 19C, vaga nº 6443, de provimento 
comissão, criado pela lei 3939/1991 e suas alterações, a contar de 
01/07/2025, cessando seu afastamento das atribuições de ASSISTENTE 
EM GESTÃO MUNICIPAL.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e seis dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1352/2025
26 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, de acordo com o artigo 34 item II, da Lei Complementar 
056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, o(a) Sr(a). WILLIAM CAMPOS GUIMARAES, 
matrícula 690200/1, do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, 
vaga nº 25024, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar 
de 01/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e seis dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1353/2025
26 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, a vista do que consta no MEMORANDO nº 55572/2025, 
resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). ROSANA APARECIDA DE FREITAS GUERRA, 
matrícula 644276/1, da função gratificada de MONITOR, vaga nº 6910, a 
contar de 25/06/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e seis dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1354/2025
26 de Junho de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 
de 16/06/2021, de acordo com o artigo 9º, item II, da Lei Complementar 
056/92, e a vista do que consta no MEMORANDO nº 55572/2025, resolve:
DESIGNAR, o(a) Sr(a) ROSANA APARECIDA DE FREITAS GUERRA, 
matrícula 644276/1, para exercer interinamente o cargo de SUPERVISOR 
19C, vaga nº 30817, da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, 
de provimento comissão, criado pela lei 690/2025, a contar de 25/06/2025, 
afastando-o(a) das atribuições de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e seis dia(s) do 
mês Junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Secretaria de Saúde

Portaria nº 06/SS/SG/2025
De 4 de junho de 2025
Secretaria de Saúde
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA INTEGRAREM 
A EQUIPE DE AUDITORIA E AVALIAÇÃO DO COMPONENTE 
MUNICIPAL  DE AUDITORIA.
O Secretário de Saúde de São José dos Campos, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 102 da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal no 8.080 de 19 de setembro 
de 1.990 e no  Decreto Federal no 1.651/1995 que dispõe sobre o Sistema 
de Auditoria do SUS;
CONSIDERANDO, a necessidade de estruturar a equipe de auditoria e 
avaliação do Componente Municipal de Auditoria;
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a 
Equipe de Auditoria e Avaliação do Componente Municipal de Auditoria:
Bruna Larissa de Oliveira Almeida - matrícula no 681996/2
Cibele Adriana Alves Coito - matrícula no 777772/1
Deivid Donizete Borges - matrícula no 661367/1
Elisa Shizue Miguita - matrícula no 565074/2
Lucio Murilo dos Santos - matrícula no 375682/1
Renata Cristina da Silva Pinto - matrícula no 681678/2
§ 1º - Fica designada como responsável técnico pelo Componente 
Municipal de Auditoria a servidora Cibele Adriana Alves Coito.
§ 2º - A equipe designada no presente ato ficará diretamente subordinada 
ao gabinete da Secretaria de Saúde.
Artigo 2º - Caberá à equipe designada proceder a todos os atos 
administrativos e técnicos, previstos na legislação vigente, necessários ao 
exercício da atividade de auditoria em saúde.
Parágrafo único - Para o desenvolvimento das atividades poderão ser 
convidados servidores de outras áreas que atuarão em tarefas específicas 
e pelo tempo necessário ao cumprimento da auditoria independentemente 
de designação em portaria.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 013/SS/
SG/2024
Registre-se e publique-se.
George Lucas Zenha de Toledo
Secretário de Saúde

IPSM
PORTARIA Nº 156/IPSM/2025
De 26 de junho de 2025
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal, 
usando de suas atribuições legais decorrentes da Lei Municipal nº 10.408, 
de 26 de novembro de 2021, pelo Artigo 17, Inciso VI, RESOLVE:
DESIGNAR, o Analista Previdenciário TI, Sr. ALEXANDER SOICHIRO 
NAOKAZU BASTOS, matrícula nº 106, para cumulativamente responder 
pela Chefia de Divisão de Recursos Materiais e Tecnologia da informação, 
em razão das férias regulamentares do titular, de 25/06/2025 até 
04/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 26 de junho de 2025
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 157/IPSM/2025
De 26 de junho de 2025
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal, 
usando de suas atribuições legais decorrentes da Lei Municipal nº 10.408, 
de 26 de novembro de 2021, pelo Artigo 17, Inciso VI, RESOLVE:
DESIGNAR, a Analista Previdenciária Contadora, Sra. CAMILA DE 
ARAUJO PEREIRA, matrícula nº 88, para cumulativamente responder 
pela Chefia de Divisão de Contabilidade e Tesouraria, em razão das férias 
regulamentares do titular, de 30/06/2025 até 04/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 26 de junho de 2025
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 158/IPSM/2025
De 26 de junho de 2025
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal, 
usando de suas atribuições legais decorrentes da Lei Municipal nº 10.408, 
de 26 de novembro de 2021, pelo Artigo 17, Inciso VI, RESOLVE:
DESIGNAR, a Analista Previdenciária Administradora, Sra. JESSICA 
LOPES GONÇALVES, matrícula nº 96, para cumulativamente responder 
pela SUPERVISÃO do DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, em 
substituição ao Sr. LUIZ FERNANDO ARAUJO, durante o período de gozo 
de férias de 30/06/2025 até 09/07/2025.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 26 de junho de 2025
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

Outros
Secretaria de Governança

Extrato do1°Termo Aditivo de Acréscimo ao contrato N°010/2022
Processo Administrativo: 141-2025
FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro no Art. 65, inciso I, da Lei 8.666/1993.
Empresa: Millenio Serviços Técnicos Ltda. CNPJ: 01.179.276/0001-41
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo ao contrato de 
prestação de serviços de locação, Manutenção, Implantação, Treinamento, 
Atendimento e Suporte Técnico para o Sistema de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental.
Valor total: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
Vigência: 25/06/2025 a 25/08/2025
Dotação Orçamentaria: 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO N° 013-2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137-2025 - CONSÓRCIO PÚBLICO 
AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA.
FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro no Art. 65, inciso I, da Lei 8.666/1993.
OBJETO: Locação de Picape sem limite de quilometragem, ano 2024 ou 
2025, quilometragem do veículo de no máximo 40.000 rodado, combustível 
flex, 5 lugares, 4 portas, motor de no mínimo 107 cavalos, transmissão 
automática, dimensões: altura de no mínimo 1576 mm, altura mínima 
do solo de no mínimo 192 mm, caçamba de no mínimo 844 litros, carga 
útil de no mínimo 600kg, comprimento de no mínimo 4474 mm, distância 
entre-eixos de no mínimo 2737 mm, largura de no mínimo 1732 mm, 
opcionais: direção elétrica/hidráulica, ar-condicionado, vidro elétrico, freio 
abs e air bags conforme Resolução 311/2009, do CONTRAN.
Vigência: 24/06/2025 a 02/02/2026
Empresa Vencedora:  SGMK Locações Ltda
CNPJ: 06.065.895/0001-29
Valor global: R$ 33.523,33 (trinta e três mil, quinhentos e vinte e três reais, 
trinta e três centavos)
Dotação Orçamentaria: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica
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